
  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARÁ

 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 8/2026/CRCPA-SECOM/CRCPA-ADM/CRCPA-VPADM/CRCPA-
CONSDIR/CRCPA-PRES/CRCPA-PLEN/CRCPA

  

Processo nº 9079612110001096.000010/2026-86

 

  

O BJE TO: Aquisição de água mineral natural sem gás, acondicionada em garrafões
retornáveis de 20 (vinte) litros e em garrafas individuais de 500 (quinhentos) mililitros, bem como
aquisição de garrafões de 20 (vinte) litros (vasilhames).

 

Diante dos documentos constantes nos autos, APROVO as peças que instruem o presente
processo de contratação, considerando as jus9fica9vas apresentadas, bem como as especificações
técnicas e quan9ta9vas definidas, as quais se mostram adequadas e suficientes para o atendimento das
necessidades institucionais do CRCPA, conforme elaboração e manifestação da área demandante.

Ademais, tendo em vista o Parecer Jurídico nº 13/2026 e o Parecer nº 15/2026 do Controle
Interno, que atestam a legalidade e a conformidade do procedimento de contratação, AUTORIZO a
realização da Dispensa Eletrônica, nos termos da legislação vigente, devendo ser observadas as
disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normativos aplicáveis.

 

Atenciosamente,

 

AILTON RAMOS CORRÊA JÚNIOR
Presidente do CRCPA

Documento assinado eletronicamente por Ailton Ramos Côrrea Junior, Presidente, em 15/04/2026, às
10:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1321167 e o
código CRC 208213B5.
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